
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

Santa Cruz da Conceição, 24 de março de 2023

Em resposta as razões de recurso apresentada tempestivamente

pela empresa 49.584.421 LAFAIETE DE LIMA MANGUEIRA referente ao

Pregão Presencial 015/2023.

Das razões de fato e direito apresentadas;

"A empresa recursante alega, em resumo, que no ato da sessão, o Sr.

Pregoeiro inabilitou a proposta por excesso de formalismo". Alega ainda que,

fora apresentado a proposta inicial, baseado no valor total a ser registrado pelo

presente processo licitatório.

Informamos que, o Sr. Pregoeiro baseou sua decisão nos dispostos do

Edital. O referido processo teve de fato como critério de julgamento o menor

preço global, entretanto, contrariando a justificativa apresentada pela

recursante, na qual a mesma alega quer esta administração limitou-se a

estabelecer critérios sobre Pintor, no subitem 12.6.6. e sobre Ajudante de

Pintor no subitem 12.6.7, a mesma não inseriu todas as informações presentes

no Edital, que compreende dos subitens 12.2.1 ao 12.2.7, ou seja, utilizou-se

para defesa, apenas das informações que lhe favorecem.

Ressaltamos ainda que, conforme imagem anexada ao recurso

administrativo, fora publicado juntamente com o edital, a relação de itens que

compõe o processo, com suas respectivas quantidades e estimativas de

valores unitários e o global.

PREGÃO PRESENCIAL No 015/2023 - PROCESSO No 039/2023 - PROCESSO DE LICITAÇÃO No 027/2023

Statiis; ENCERRADO

Objeto; Registro de Pteços para eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de pirrt.ura de prédios púbücos no Municipio de Santa

Cruz da Conceição.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até o dia 16/03/2023 às 03.00 horas

ReaUzação: Dia 16 de março de 2023, com início às 09:10 horas.

ftibUcação Data: 22/02/2023 - 09hl8 - 015 - 2023 - EDITAL - PINTURA DE PRÉDIOS

Pubücação Data: 22/02/2023 - 09hia - PP 015 - 2023 - ITENS - PINTURA DE PRÉDIOS






















